
Relatório gerado no dia 15/02/2026 20:48:14    (IP: 132.255.158.198)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Média dos Preços Obtidos: R$ 1.563,33Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.490,00

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
CNPJ: 22.981.096/0001-59 Responsável: Gleyciane freitas de melo Matrícula: 0000053 Telefone: (94) 3433-3824

Departamento: Licitação

Relatório de Cotação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
ADMINISTRATIVAS E PARLAMENTARES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUCUMÃ/PARÁ.

Pesquisa realizada entre 15/02/2026 20:31:48 e 15/02/2026 20:46:44

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA.

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

3 / 3 11 R$ 1.563,33 (un) - R$ 1.563,33 R$ 17.196,63

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 TAPURAH CAMARA DOS VEREADORES / 1 - TAPURAH CAMARA DOS
VEREADORES

33005083000160-
1-000001/2026

26/01/2026 R$ 1.730,00

2 MUNICIPIO DE POCAO DE PEDRAS / 1003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DE POÇÃO DE PEDRAS

06202808000138-
1-000072/2025

11/09/2025 R$ 1.490,00

3 84.722.933/0001-82 - MUNICIPIO DE TEIXEIROPOLIS / 63 - MUNICÍPIO DE
TEIXEIRÓPOLIS/RO

84722933000182-
1-000024/2025

27/06/2025 R$ 1.470,00

Valor Unitário R$ 1.563,33

Valor Global:  R$ 17.196,63

Detalhamento dos Itens
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Item 1: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA.

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais R$ 1.730,00

Órgão: TAPURAH CAMARA DOS VEREADORES / 1 - TAPURAH CAMARA DOS
VEREADORES

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO
DE SOLUÇÃO DE CONECTIVIDADE: LINK DE ACESSO À INTERNET FIBRA
ÓTICA LINK DEDICADO CORPORATIVO DE 200MB COM IP FIXO E GARANTIA
DE 100% DE VELOCIDADE DE BANDA (DOWNLOAD E UPLOAD), SUPORTE 24
HORAS E 7 DIAS POR SEMANA COM TÉCNICO LOCAL PARA ATENDER
DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH – MT, CONFORME
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL
E SEUS ANEXOS.

Descrição: Serviço Solução De Conectividade: Link De Acesso À Internet Fibra Ótica Com
Fornecimento E Suporte Técnico E Cedência Dos Equipamentos Em Comodato
Link Dedicado Corporativo De 200MB Com IP Fixo E Garantia De 100% De
Velocidade De Banda (Download E Upload) - Serviço Solução De Conectividade:
Link De Acesso À Internet Fibra Ótica Com Fornecimento E Suporte Técnico E
Cedência Dos Equipamentos Em Comodato Link Dedicado Corporativo De 200MB
Com IP Fixo E Garantia De 100% De Velocidade De Banda (Download E Upload),
Suporte 24 Horas E 7 Dias Por Semana Com Técnico Local Para Atender Demanda Da
Câmara Municipal De Tapurah – MT

Data: 26/01/2026 00:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 33005083000160-1-000001/2026

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 26/01/2026 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 12

Unidade: MÊS

UF: MT

*VENCEDOR*
20.643.602/0001-74 VIA TELECOM SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 1.730,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais R$ 1.490,00

Órgão: MUNICIPIO DE POCAO DE PEDRAS / 1003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DE POÇÃO DE PEDRAS

Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA, VISANDO À Disponibilização DE
CONEXÃO ESTÁVEL, RÁPIDA E DE ALTA QUALIDADE PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE
POÇÃO DE PEDRAS/MA.

Descrição: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de internet via fibra
óptica, visando á disponibilizaçâo dc conexão estável, rápida e de alta qualidade
para atender às necessidades das unidades administrativas do município de Poção
de Pedras - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de internet
via fibra óptica, visando á disponibilizaçâo dc conexão estável, rápida e de alta qualidade
para atender às necessidades das unidades administrativas do município de Poção de
Pedras/MA.

Data: 11/09/2025 00:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 06202808000138-1-000072/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 11/09/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 12

Unidade: MÊS

UF: MA

*VENCEDOR*
02.410.001/0001-30 VARAO DE BRITO E BRITO LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 1.490,00

Preço Estimado: R$ 1.563,33 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 1.563,33 Média dos Preços Obtidos: R$ 1.563,33

Quantidade Descrição Observação

11 Meses CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA.
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Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais R$ 1.470,00

CNPJ: 84.722.933/0001-82

Órgão: MUNICIPIO DE TEIXEIROPOLIS / 63 - MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS/RO

Objeto: [LICITANET] - SERVIÇOS DE INTERNET

Descrição: SERVICOS DE LINK DE ACESSO DEDICADO E REDUNDANTE A INTERNET
POR MEIO DE IP - âINTERNET PROTOCOLâ, COM VELOCIDADE MINIMA
DE 100 MBPS (CEM) MEGABITS POR SEGUNDO, COM 99,6 DE
DISPONIBILIDADE MENSAL OU SUPERIOR, ENGLOBANDO O SUPORTE
TECNICO, O TRANSPORTE DO S - SERVICOS DE LINK DE ACESSO
DEDICADO E REDUNDANTE A INTERNET POR MEIO DE IP - âINTERNET
PROTOCOLâ, COM VELOCIDADE MINIMA DE 100 MBPS (CEM) MEGABITS
POR SEGUNDO, COM 99,6 DE DISPONIBILIDADE MENSAL OU SUPERIOR,
ENGLOBANDO O SUPORTE TECNICO, O TRANSPORTE DO SINAL DA
PRESTADORA DO SERVICO ATE AS INSTALACOES, USANDO
INFRAESTRUTURA DE FIBRA OPTICA E MODENS (NAO USAREMOS OS
ROTEADORES DA EMPRESA, CONTINUAREMOS A USAR OS EQUIPAMENTOS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIROPLIS). FORNECIMENTO DE 01 (UM)
IP

Data: 27/06/2025 08:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 84722933000182-1-000024/2025

Lote/Item: 1/5976877

Ata: N/A

Homologação: 01/07/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 12

Unidade: MES

UF: RO

*VENCEDOR*
07.558.594/0001-08 M. L. J. DANTAS

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 1.470,00

Assinatura
Gleyciane freitas de melo 15/02/2026
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Data: 15/02/2026 20:46:35
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS

Câmara Municipal de Ponta de Pedras

CONTRATO Nº 20259038       

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 
20259038       , QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL 
DE PONTA DE PEDRAS E A  EMPRESA  MARTINS.NET 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.  

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de PONTA DE PEDRAS, através do(a) 
CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS, CNPJ-MF, Nº 34.917.229/0001-07, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) LIBERATO MAGNO DA SILVA CASTRO 
NETO,  Presidente, e do outro lado MARTINS.NET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, 
CNPJ/CPF CNPJ 09.437.086/0001-99, com sede na Rua B - CJ. Pedro Teixeira, 102 - Mario Covas KM 0, 
Coqueiro, Belém-PA, CEP 66670-350, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato 
representado pelo(a) Sr(a).EDMILSON DA COSTA TAVARES, portador do(a) CPF 264.078.172-34, têm 
justo e contratado o seguinte:

1. DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE INTERNET BANDA LARGA, LINK  DEDICADO, VIA FIBRA ÓPTICA/RADIO, DE 
INTENET BANDA LARGA PARA ATENDER AS DEMANDAS  DA CAMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE PONTA DE PEDRAS/PA, que serão prestados nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao processo DISPENSA DE LICITAÇÃO - 7.2025-010CMVPP e 
à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Itens Contratados:

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

114552  FORNECIMENTO DE INTERNET BANDA LARGA                  MÊS                    12,00         1.400,000        16.800,00

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$       16.800,00

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como 
na licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, nº 7.2025-010CMVPP.

_______________________________________________________________________________________________
PRAÇA ANTONIO MALATO, S/N, CENTRO, PONTA DE PEDRAS



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS

Câmara Municipal de Ponta de Pedras

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo 
licitatório nº 7.2025-010CMVPP e neste termo contratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato.

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior.

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos.

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, 
decorrente do(a) DISPENSA DE LICITAÇÃO  de nº 7.2025-010CMVPP.

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

_______________________________________________________________________________________________
PRAÇA ANTONIO MALATO, S/N, CENTRO, PONTA DE PEDRAS



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS

Câmara Municipal de Ponta de Pedras

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.

3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere.

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação.

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021.

_______________________________________________________________________________________________
PRAÇA ANTONIO MALATO, S/N, CENTRO, PONTA DE PEDRAS



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS

Câmara Municipal de Ponta de Pedras

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE;

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art. 
125 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRAT ADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA.

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores even tuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens.

_______________________________________________________________________________________________
PRAÇA ANTONIO MALATO, S/N, CENTRO, PONTA DE PEDRAS



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS

Câmara Municipal de Ponta de Pedras

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato;

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. DA VIGÊNCIA

5.1.  A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 30 de 
Junho de 2026, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 
requisitos:

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;

II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;

III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; 

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.
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6. DA RESCISÃO

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima 
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der  causa à inexecução parcial do contrato;

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - Der causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
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II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei).

IV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º).

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º).

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

II - As peculiaridades do caso concreto;

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
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dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 , de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colig ação ou controle, de fato ou de 
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.1. O valor total da presente avença é de R$ 16.800,00 (dezesseis mil, oitocentos reais).

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) CÂMARA MUNICIPAL DE 
PONTA DE PEDRAS  atestar a execução do objeto do contrato.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, 
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da 
multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a 
operação a cada mês de atraso.

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
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8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofic iais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante.

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagam ento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.
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8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado - .

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CÂMARA MUNICIPAL 
DE PONTA DE PEDRAS, na dotação orçamentária Exercício 2025 Atividade 0101.010310001.2.001 
Manutenção da Câmara Municipal , Classificação econômica 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia 
informação/comunic.- PJ, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado 
oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

12. DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos.

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de PONTA DE PEDRAS, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º da Lei nº 14.133/21.

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

_______________________________________________________________________________________________
PRAÇA ANTONIO MALATO, S/N, CENTRO, PONTA DE PEDRAS



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS

Câmara Municipal de Ponta de Pedras

 PONTA DE PEDRAS - PA, 03 de Julho de 2025

 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS
    CNPJ(MF) 34.917.229/0001-07

    CONTRATANTE

    MARTINS.NET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
    CNPJ 09.437.086/0001-99

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1._______________________________

_______________________________________________________________________________________________
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MARTINS.NET SERVICOS DE 
TELECOMUNICACOES 
LTDA:09437086000199

Assinado de forma digital por MARTINS.NET SERVICOS DE 
TELECOMUNICACOES LTDA:09437086000199 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=PA, l=Belem, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 
ou=37507765000122, ou=Videoconferencia, ou=Certificado PJ A3, 
cn=MARTINS.NET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA:09437086000199

LIBERATO MAGNO 
DA SILVA CASTRO 
NETO:5320316020
0

Assinado de forma 
digital por 
LIBERATO MAGNO 
DA SILVA CASTRO 
NETO:53203160200

CAMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE PONTA DE 
PEDRAS:34917229000107

Assinado de forma digital por CAMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE PONTA 
DE PEDRAS:34917229000107
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CONTRATO Nº 612/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, através do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e da empresa M.B. 

SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA, como 

abaixo se declara.  

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE PARAGOMINAS-

PA, através da através da Secretaria Municipal de Saúde, gestora do FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ (MF) nº 

11.536.700/0001-11, com sede na Rua Ilhéus, s/n – Bairro Centro, Cidade de Paragominas/PA, 

CEP: 68.625-005, neste ato representado pelo Sr. SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO – 

Secretário Municipal de Saúde no exercício de sua função, brasileiro, residente e domiciliada 

na Rua Vitória da Conquista, 708, Centro, CEP 68.626-050, Paragominas, Pará, doravante 

denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa M.B. SERVIÇOS EM 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.685.172/0001-84, Inscrição 

Estadual nº. 15.921.249-9, com sede na Avenida Presidente Vargas, CEP 68.625-970,  quadra 

02, sala 03,  Bairro: Angelim Paragominas/PA, neste ato representado pelo Sr. MAURICIO 

WILMAR BALESTRERI, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na  Rua 

Nilo Peçanha, 273, Edifício Rio Sena, APT 1401, Uraim, Paragominas, PA, Cep: 68626215,  

denominado para este ato CONTRATADO,  conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos  autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

3.690/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação nº 

7/2025-00018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

1.1. O objeto do presente instrumento é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, PARA O 

FORNECIMENTO DE LINK DE ACESSO Á INTERNET VIA SATÉLITE COM 

BANDA LARGA, VELOCIDADE DE ATÉ 200 (DUZENTOS) MBPS, PARA ATENDER 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA ZONA RURAL, COMPREENDENDO O 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO, COM INSTALAÇÃO, 

SUPORTE TÉCNICO, TREINAMENTO, GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO, 

PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.” 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA: 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de contrato é de 18 de Agosto de 2025 á 13 de Fevereiro 

de 2026, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO: 

http://www.paragominas.pa.gov.br/
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 21.600,00 (Vinte e um mil e seiscentos 

reais), conforme abaixo especificado: 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Para as despesas referentes a este processo estão previstas as seguintes dotações 

orçamentárias: 

4.2.      Exercício 2025 

4.3.    Atividade: 0803.103010009.2.079 - Manutenção das Ações de Atenção Primaria em 

Saúde (Atenção Básica) 

4.4.     Classificação econômica: 3.3.90.40.00 - Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 

4.5.     Subelemento: 3.3.90.40.58, no valor de R$ 21.600,00  

4.6.     Recurso: C/C: 54.300-4 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

5.1. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:  

5.1.1.   Os serviços de contratação de internet via satélite, deverá ocorrer 24:00 horas, 07 dias 

por semana, sendo que os serviços deverão serem iniciados imediatamente;  

5.1.2.   Os serviços serão instalados nos Postos de Saúde da Zona Rural, sendo que deverá 

contar com ponto fixo e ponto móvel que deverá ser instalado em um veículo automotor. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO E FISCALIZAÇÃO: 

6.1. A Gestão e a Fiscalização da Contratação caberão aos representantes da Administração 

especialmente designados através de portaria. Nos impedimentos e afastamentos legais deste, 

suas funções serão desempenhadas por seus respectivos substitutos, nos termos do art. 177 da  

Lei 14.133/2021.  

6.2. Os Gestores e Fiscais designados exercerão, de forma segregada, as atribuições previstas 

conforme ato de designação, e tudo o mais que for necessário visando o adequado 

acompanhamento e fiscalização da execução contratual, devendo ainda providenciar as medidas 

necessárias às soluções de quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer.  

6.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos gestores e fiscais deverão 

ser solicitadas, em tempo oportuno, à autoridade competente, para adoção das medidas que 

julgar convenientes.  

6.4. A gestão e a fiscalização de que trata este item não excluem nem reduzem a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 

14.133/2021.  

6.5.  Acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem como efetuar o recebimento da 
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 Nota fiscal/fatura e o registro do atesto para fins de liquidação e pagamento. 

6.6.  A fiscalização do contrato será realizada pela servidora, MARIA NÚBIA DA CUNHA , 

Matrícula nº1108077, nomeada pela portaria nº 016/2025/SEMS/GAB.SEC.datada de 25 de  

Abril de 2025 e publicada em 28 de Abril de 2025. 

 

7. CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  

7.1. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 07 (sete) dias, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste instrumento e na 

proposta;  

7.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 

a ser paga;  

7.1.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste instrumento e na 

proposta, devendo ser substituídos no mesmo prazo de entrega, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;  

7.1.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e 

demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo;  

7.1.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos e consequente aceitação mediante termo 

detalhado; 

7.1.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais;  

7.1.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento;  

7.1.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo;  

7.1.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 

7.2. LIQUIDAÇÃO  

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez  

 

http://www.paragominas.pa.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

Rua do Contorno, 1212 – Centro – CEP.: 68628-970 – Tel.: (091) 3729-8037 – 3729-8038 – 37298003 

CNPJ.: 05.193.057/0001-78 – Paragominas-PA - www.paragominas.pa.gov.br 

 

                                              PMP 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAGOMINAS 
PODER EXECUTIVO 
DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES 

 

 

 

 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

7.2.2.  Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo 

de validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo 

de execução do contrato; o valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias 

cabíveis.  

7.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante;  

7.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas.  

7.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante.  

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

7.2.8.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 

7.3. PRAZO DE PAGAMENTO:  

7.3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias após a emissão das apólices, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

7.3.2. As apólices serão emitidas conforme o relatório de quantitativos enviados pela 

contratante.  

7.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

7.4. FORMA DE PAGAMENTO: 

7.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e  
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conta corrente indicados pelo contratado.  

7.4.2.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

7.4.6. A administração fará avaliação da execução do objeto.  

7.4.7. Será indicada a retenção no pagamento, proporcional à irregularidade verificada.  

7.4.8. O pagamento se dará por meio de deposito em conta corrente declarada pela contratada:  

7.4.9. O item uma vez entregue e aceito, será pago, apresentando a CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal, constando o nome do banco, agência, número da conta e da nota de 

empenho.  

7.4.10. Havendo erro na nota fiscal ou outra circunstância que desaprove a quitação da despesa, 

a mesma ficará pendente e o pagamento suspenso até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE: 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo sejam divulgados os índices) definitivos.  

8.5. Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os 

definitivos. 

8.6. Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer 

forma não possam mais ser utilizados, serão) adotados, em substituição, os que vierem a ser 

determinados pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8.  O reajuste será realizado por apostilamento. 
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9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

9.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

10.1.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 

com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.  

10.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.  

10.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos e/ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.  

10.4. Designar responsável, denominado GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 

competência legal, nos termos do regulamento, para promover o acompanhamento e a 

fiscalização do Contrato e dos respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 

e o qual notificará o CONTRATADO sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua 

execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas,  

problemas ou defeitos observados;  

10.5. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 

cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO 

CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo 

e desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas 

quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados;  

10.6. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no curso da 

execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo 

equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários e 

interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida 

solução do problema, caso já não haja previsão contratual a respeito;  

10.7. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 

CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força 

maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE;  

10.8. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar o fornecimento 

do bem e o atendimento das exigências contratuais;  

10.9.  Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente 

designado fiscal e Gestor do Contrato;  

10.10. Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 

contratada.  

10.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

11.1.1. Executar o objeto nas condições previstas neste Contrato e seus anexos.  

11.1.2. Os serviços de telecomunicações, para o fornecimento de link de acesso à internet via 

satélite com banda larga, velocidade de até 200 (duzentos) mbps, para atender unidades básicas 

de saúde da zona rural, compreendendo o fornecimento de equipamentos em comodato, com 

instalação, suporte técnico, treinamento, gerenciamento e manutenção, sendo que os serviços 

deverão ser iniciados imediatamente;  

11.1.3. Os serviços serão instalados nos Posto de Saúde da zona rural, sendo que deverá contar 

com ponto fixo e ponto móvel que deverá ser instalado em um veículo automotor.  

11.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

11.1.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente;  

11.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

11.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

13.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

11.1.9. Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de idoneidade 

exigidas nesta licitação, mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de 

habilitação relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou 

mesmo renovadas, durante o período de contratação;  

11.1.10. A contratada deverá apresentar as certidões que comprove a regularidade das 

obrigações Fiscais e Trabalhistas (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débito Junto ao FGTS, Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas, Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do Contratado, por ocasião da entrega das notas. A 

administração poderá ainda solicitar outras certidões que se fizerem necessárias;  

11.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na convocação para a 

formalização do contrato.  

11.1.12. A inadimplência da CONTRATADA, com referência a estes encargos, não transfere à 

CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato; da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício 

com funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA.  

11.1.13.  Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros, ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou 

culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou 
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento efetuados pela 

CONTRATANTE.  

11.1.14. Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa 

de débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Certidão  

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. As certidões deverão estar, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal e 

deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitido e apresentado à CONTRATANTE.  

11.1.15. Na hipótese de qualquer reclamação trabalhista, intentada contra a CONTRATANTE 

por empregados da CONTRATADA, estes deverão comparecer espontaneamente em Juízo, 

reconhecendo sua verdadeira condição de empregador e substituir a CONTRATANTE no 

processo, até o final do julgamento, respondendo pelos ônus diretos e indiretos de eventual 

condenação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. Em caso de infrações, serão aplicadas as sanções administrativas previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133/2021, como advertências, multas, e até a rescisão contratual em caso de 

inexecução total ou parcial do contrato.  

12.1.2. A aplicação das sanções será realizada com base na gravidade da infração e nos danos 

causados à Administração Pública. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e 137, 

combinado com o art. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no art. 

104 da Lei 14.133, de 2021. 

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES: 

14.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob alegação 

de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES: 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor  
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inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

respeitado o art. 129 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS: 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO: 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

na Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

no prazo previsto no art. 94 Lei nº 14.133, de 2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO: 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Paragominas para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 151, da Lei nº 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Paragominas/PA, 18 de Agosto de 2025. 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

M.B. SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA  
MAURICIO WILMAR BALESTRERI  

CONTRATADO 

 

 

 

 

TESTEMUNHA: 1 ________________.                  TESTEMUNHA: 2 _________________. 

 

                                                 

M B SERVICOS EM 
TELECOMUNICAC
OES 
LTDA:4568517200
0184

Assinado de forma digital 
por M B SERVICOS EM 
TELECOMUNICACOES 
LTDA:45685172000184 
Dados: 2025.08.18 
15:28:47 -03'00'

MAURICIO 
WILMAR 
BALESTRERI:831
90066272

Assinado de forma digital 
por MAURICIO WILMAR 
BALESTRERI:83190066272 
Dados: 2025.08.18 
15:28:57 -03'00'

MARLEI LUZ 
TEIXEIRA DOS 
SANTOS:6361460
0297

Assinado de forma digital 
por MARLEI LUZ TEIXEIRA 
DOS 
SANTOS:63614600297 
Dados: 2025.08.18 
17:26:47 -03'00'

JESSICA 
PEREIRA DOS 
REIS:02756409
227

Assinado de forma 
digital por JESSICA 
PEREIRA DOS 
REIS:02756409227 
Dados: 2025.08.18 
17:27:11 -03'00'
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ANEXO I 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N° 7/2025-00018 

CONTRATO Nº 612/2025 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES, PARA O FORNECIMENTO DE LINK DE ACESSO Á 

INTERNET VIA SATÉLITE COM BANDA LARGA, VELOCIDADE DE ATÉ 200 

(DUZENTOS) MBPS, PARA ATENDER UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA ZONA 

RURAL, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM 

COMODATO, COM INSTALAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, TREINAMENTO, 

GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE.” 

 

 

 

Paragominas/PA, 18 de Agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 

 

 

 

M.B. SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA  
MAURICIO WILMAR BALESTRERI  

CONTRATADO 

 

 

 

 

TESTEMUNHA: 1 ________________.                  TESTEMUNHA: 2 _________________. 

 

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE             QUANTIDADE     VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

559549  SERV.DE TELECOMUNICAÇÃO P/FORNECIMENTO DE LINK DE AC  UNIDADE                1,00          21.600,000         21.600,00 

        ESSO À INTERNET VIA SATÉLITE - MARCA.: PROPRIA          

        INTERNET VIA SATÉLITE  DE  BAIXA ORBITA (LEO) COM BANDA 

        LARGA, VELOCIDADE DE  ATÉ 200 (DUZENTOS) MBPS, SENDO UM 

        PONTO FIXO E  UM  PONTO  MÓVEL,  PARA  ATENDER UNIDADES 

        BÁSICAS SAÚDE DA   ZONA   RURAL   -  MUNICIPALIDADE  DE 

        PARAGOMINAS/PA, COMPREENDENDO O     FORNECIMENTO     DE 

        EQUIPAMENTOS EM COMODATO,   COM   INSTALAÇÃO,   SUPORTE 

        TÉCNICO, TREINAMENTO, GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO        

 

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$    21.600,00 

 

SERGIO DE 
AMORIM 
FIGUEIREDO:24337
226249

Assinado de forma digital 
por SERGIO DE AMORIM 
FIGUEIREDO:24337226249 
Dados: 2025.08.18 
10:39:10 -03'00'

M B SERVICOS EM 
TELECOMUNICACOES 
LTDA:456851720001
84

Assinado de forma digital por M B 
SERVICOS EM TELECOMUNICACOES 
LTDA:45685172000184 
Dados: 2025.08.18 15:29:21 -03'00'

MAURICIO WILMAR 
BALESTRERI:831900
66272

Assinado de forma digital 
por MAURICIO WILMAR 
BALESTRERI:83190066272 
Dados: 2025.08.18 
15:29:31 -03'00'

JESSICA PEREIRA 
DOS 
REIS:0275640922
7

Assinado de forma 
digital por JESSICA 
PEREIRA DOS 
REIS:02756409227 
Dados: 2025.08.18 
17:11:05 -03'00'

MARLEI LUZ 
TEIXEIRA DOS 
SANTOS:6361460
0297

Assinado de forma digital 
por MARLEI LUZ TEIXEIRA 
DOS 
SANTOS:63614600297 
Dados: 2025.08.18 
17:12:25 -03'00'
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